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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA*SecretariaMunicipaldeAdministração

PORTARIA Nº 3958,de 17 de dezembro de 2024.

EMENTA: EXONERA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no mão de suas

atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgênioa Municipal, DECRETA:

Aut, 1º À podido, exoncrar a servidora Daiana Vulpe Rossini, cftva ne cargo

de Professora A, matricula nº 004003, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro

de rossi da Preteitura Municipal de Marilândia, nodia 02 de janeiro de 2025.

st, 2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação
E

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Marilândia (ES), 17 de dezembro de 2024. Ê

assa dota os AUGUSTO ASTOR!
z

aesep ppaoate peO ISA azo Ê

Augusto Astori Ferreira
Ê

Prefeito Municipal
Ê

Da PM.M.
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Em, 17/12/2024.
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MUNICIPIO DE MARILANDIA
Silmara Passamani Pereira
Coontoradera de Aemisão, Cato

e Hesimentação de Posso?

TS OTRARADO NESTA

DÊ MARIANA
[2 Le

Paier

DESESENTE AT

Cara Unic
j

oveapzIBgba-2e0-S6pI-D9BHABAZZ

USE

“ONG

fi

are

écnico Administrativo

—gos Emgola Saver grini,

95
- CEP 29725-000 - Marilândi

aones (87) 5724-2964 - Fax: [27) 3724-1098

eai: adminietracaotmarilandia.es gov.br

=

página


